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INDICAÇÃO Nº !i5_ DE 21 DE MARÇO DE 2016 
(Do Sr. Vereador Marcos Antonio Rett Sebrian) 

PROTOCO ADO 

PROCESSO N. fil/2016 

CM-PALMITAL a 1.Qj_12016 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita, sugerindo que seja determinado ao 

setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem necessários, para que as 

dependências do Horto Florestal de Palmital, passe a ser r1ovamente cuidada e mamida pelo Clube dos 

Jipeiros de Palmital. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que o referido local 

encontra-se deteriorado, conforme se verifica nas fotos em anexo. 
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~ º-Vereador Prof.• Alcidesj~ La~re1a, em 21 de março de 20 16. 

'""r-~ . . . 
MARCOs~l ToN1--&'RETTSEBRIAN 

(Marquinho Tortinho) 
Vereador 
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